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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO 
E JUVENTUDE 

 
Direção Regional do Trabalho 

 
Regulamentação do Trabalho 

 
   

Despachos: 
    
       … 
 
 
 

Portarias de Condições de Trabalho: 

        … 
 
 
 
 

Portarias de Extensão: 
 

 

 

Portaria de Extensão n.º 60/2025 

 

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e 
a Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais - FNSTFPS - Alteração 
salarial e outras e texto consolidado. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 22, de 21 de novembro de 2025, foi 
publicada a convenção coletiva de trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que a referida convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 
associação sindical outorgante; 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empregadores do mesmo setor de atividade; 

 

 

 

 

Convenções Coletivas de Trabalho: 

 

CCTV entre a ACIF- CCIM - Associação Comercial e Industrial do Funchal - 

Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e a FESAHT - Federação dos 

Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 

Portugal - Para o Setor da Indústria Hoteleira da Região Autónoma da Madeira - 

Revisão Salarial e Outras………………………………………………………….. 

 

Contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de 

Solidariedade - CNIS e a FNE - Federação Nacional da Educação e outros - 

Retificação. …………………………….………………………………………           
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Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 22, III Série, de 21 de novembro de 2025, não foi deduzida 
oposição por eventuais interessados; 

  
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, nas alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em 
conformidade com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º  e 
n.º 1 do art.º 516.º do Código do Trabalho,  manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS 
e a Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais - FNSTFPS - Alteração salarial e 
outras e texto consolidado, publicado no JORAM, III Série, n.º 22, de 21 de novembro de 2025, são tornadas aplicáveis na 
Região Autónoma da Madeira:  

 
a) Ás relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 

atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não na 
associação sindical signatária. 

 
b) Aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 

filiados na associação de empregadores outorgante. 
 
2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 
com o mesmo âmbito de aplicação.  

  
 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e, produz efeitos, quanto às cláusulas 

de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no contrato coletivo, objeto da presente extensão. 
 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 30 de dezembro de 2025. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
 

 

 
Aviso de projeto de portaria de extensão do CCTV entre a ACIF CCIM - Associação comercial e industrial do Funchal - 

Câmara de comércio e indústria da madeira e a FESAHT - Federação dos sindicatos de agricultura, alimentação, bebidas, 
hotelaria e turismo de Portugal - para o setor da indústria hoteleira da Região Autónoma da Madeira - Revisão salarial e 
outras. 

 
Nos termos e para os efeitos dos n.ºs 2 e 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude, a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do CCTV entre a ACIF- CCIM - Associação Comercial 
e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e a FESAHT - Federação dos Sindicatos de Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal - Para o Setor da Indústria Hoteleira da Região Autónoma da Madeira - 
Revisão Salarial e Outras, publicado neste JORAM. 

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 
com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 
516.º do Código do Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 
particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser afetadas pela emissão da referida Portaria de Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 

 



4    
Número 26 

 30 de dezembro de 2025 

 

Nota Justificativa 
 
No JORAM, III Série, n.º 26, ,de 30 de dezembro de 2025, é publicada a alteração à Convenção Coletiva de Trabalho 

referida em epígrafe. 
 
Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes. 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 
associação sindical outorgante. 

 
 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade.  

 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 

semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se 
refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão à alteração do contrato 
coletivo de trabalho.   

  
  
PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CCTV ENTRE A ACIF- CCIM - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

INDUSTRIAL DO FUNCHAL - CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DA MADEIRA E A FESAHT - FEDERAÇÃO 
DOS SINDICATOS DE AGRICULTURA, ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, HOTELARIA E TURISMO DE PORTUGAL - 
PARA O SETOR DA INDÚSTRIA HOTELEIRA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - REVISÃO SALARIAL E 
OUTRAS. 

 
 
Assim, nos termos previstos no artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, nos 

artigos 514.º e 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto na alínea a) e c), do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, 
de 22 de setembro, que transfere para a Região Autónoma da Madeira certas competências no setor do trabalho,  e bem assim 
dos artigos 3.º e 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à adaptação à Região 
Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de 
Inclusão, Trabalho e Juventude o seguinte:  

 
Artigo 1.º 

 
1-As disposições constantes do CCTV entre a ACIF- CCIM - Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de 

Comércio e Indústria da Madeira e a FESAHT - Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal - Para o Setor da Indústria Hoteleira da Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e Outras, 
publicado no JORAM, III Série, n.º 26, de 30 de dezembro de 2025, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  

 
a) Às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 

atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não na 
associação sindical signatária. 

 
b) Aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 

filiados na associação de empregadores outorgante. 
 
2-Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e, produz efeitos, quanto à tabela 

salarial e às cláusulas de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no Contrato coletivo, objeto da presente extensão. 

 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 30 de dezembro de 2025. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
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Convenções Coletivas de Trabalho: 

 

CCTV entre a ACIF- CCIM - Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e a 

FESAHT - Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal - Para o Setor 
da Indústria Hoteleira da Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e Outras. 

 

Artigo 1.º 
 
Entre a Associação Comercial Industrial do Funchal- Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e FESAHT - Federação 

dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal é estabelecida a presente revisão do 
CCTV para o Sector da Indústria Hoteleira da Região Autónoma da Madeira, publicado na III Série do JORAM, n.º 19, de 2 de 
outubro de 2018, na sua redação atual.  

 
Artigo 2.º 

 
 A revisão é como se segue: 
 

Cláusula 1.ª 
 

(Âmbito) 
 
O presente contrato coletivo de trabalho, obriga, por um lado, todos os estabelecimentos hoteleiros que na Região 

Autónoma da Madeira sejam filiados na Associação Comercial e Industrial do Funchal, e por outro lado, todos os 
trabalhadores ao seu serviço, filiados nas Associações sindicais outorgantes.  

 
 

Cláusula 2.ª 
 

(Área) 
 
A área de aplicação do contrato define-se pelo território da Região Autónoma da Madeira. 
 

 
Cláusula 4.ª 

 
(Vigência e revisão) 

 
1- O presente contrato coletivo de trabalho entra em vigor após a sua publicação nos mesmos termos das leis e vigorará 

pelo período mínimo de 3 anos.  
 
2-  Porém, a tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniária vigorarão por um período de 12 meses e produzem 

efeitos a partir de 1 de janeiro de 2026.  
 

3- A denúncia da presente convenção poderá ser feita decorridos pelo menos 32 meses ou 10 meses sobre a produção de 
efeitos, conforme se trate de revisão do clausulado ou tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária.  
 

4- Em qualquer dos casos referidos no número anterior, a denúncia será acompanhada obrigatoriamente de proposta de 
revisão. 
 

5-  O texto de denúncia, a proposta de revisão e restante documentação serão enviadas, às partes contratantes, por carta 
registada com aviso de receção.  
 

6- As contrapartes deverão enviar às partes denunciantes uma resposta escrita até 30 dias após a receção da proposta.  
 

7- Da resposta deve constar contraproposta relativa a todas as cláusulas da proposta que não sejam aceites.  
 

8- As partes denunciantes poderão dispor de 10 dias para examinar a resposta.  
 

9- As negociações iniciar-se-ão obrigatoriamente no primeiro dia útil após o termo do prazo referido no número anterior, 
salvo acordo das partes em contrário.  
 

10- Da proposta e resposta serão enviadas cópias à Direção Regional do Trabalho. 
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ANEXO III 
 

TABELA DE REMUNERAÇÕES PECUNIÁRIAS MÍNIMAS DE BASE 
 

CLÁUSULAS DE EXPRESSÃO PECUNIARIA 
 
 

TABELA SALARIAL 

 

Níveis 

Profissionais 

 

Grupo I 

 

Grupo II 

 

Grupo III 

 

Grupo IV 

 

AA 2366,78€ 

 

1882,34€ 1690,42€ 1636,13€ 

A 2045,89€ 

 

1725,01€ 1567,70€ 1474,89€ 

B 1725,01€ 

 

1567,70€ 1444,99€ 1319,24€ 

C 1452,84€ 

 

1339,18€ 1275,11€ 1152,50€ 

D 1326,04€ 

 

1265,71€ 1224,32€ 1075,68€ 

E 1272,20€ 

 

1224,29€ 1159,80€ 1052,39€ 

F 1201,00€ 

 

1157,69€ 1121,25€ 1014,67€ 

G 1139,59€ 

 

1084,06€ 1074,09€ 992,00€ 

H 1050,13€ 

 

1013,54€ 992,00€ 992,00€ 

I 1018,21€ 

 

992,00€ 992,00€ 992,00€ 

J 1000,92€ 

 

992,00€ 992,00€ 992,00€ 

L 992,00€ 

 

992,00€ 992,00€ 992,00€ 

M 992,00€ 

 

992,00€ 992,00€ 992,00€ 

N 992,00€ 

 

992,00€ 992,00€ 992,00€ 

O 992,00€ 

 

992,00€ 992,00€ 992,00€ 

 

 
CLÁUSULAS DE EXPRESSÃO PECUNIÁRIA 

 
 
Cláusula 78. a (Diuturnidades): 26,11€ 
 
Cláusula 80. a (Abono para falhas): 32,27€ 
 
Cláusula 84. a (Subsídio de alimentação): 79,63€ 
 
Cláusula 85. a (Valor pecuniário da alimentação): 
 
A) Completa por mês: 47,79€ 
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B) Refeições avulsas: -  
 
-Pequeno-almoço: 1 ,04€ -  
-Ceia: 1 ,46€ 

      - Almoço/jantar: 2,60€ 
 

Artigo 3.º 
 
 No restante mantêm-se em vigor todas as disposições constantes do CCTV para o Sector da Indústria Hoteleira da Região 

Autónoma da Madeira, publicado na III Série do JORAM, n.º 19, de 2 de outubro de 2018 com as retificações e alterações 
introduzidas e publicadas posteriormente. 

 
Artigo 4.º 

 

 Os Outorgantes declaram que estão abrangidos pela presente Contrato Coletivo de Trabalho 78 empregadores e 5622 
trabalhadores. 

 
 
Celebrado no Funchal, a 12 de dezembro de 2025. 

 

Pela Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e lndústria da Madeira 
  

Maria da Paz Garcia- Mandatário da Direção 
Andre Caldeira - Mandatário da Direção 
Raúl Gonçalves Mandatário da Direção 

Frank Siebrecht - Mandatário da Direção 
 
Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal  
 

Adolfo Luís Gonçalves de Freitas - Mandatário 
Cristina Magna Cruz Castro – Mandatário 

Maria Otília Pimenta- Membro da Direção Nacional 
José Nélio Faria - Membro da Direção Nacional 

 

Depositado em 29 de dezembro de 2025, a fl.ªs 93, do livro n.º 2, com o n.º 29/2025, nos termos do art.º 494.º do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 

 

 

Contrato coletivo entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE - Federação 
Nacional da Educação e outros - Retificação. 

 
 No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de agosto de 2025, encontra-se publicado o contrato coletivo 

mencionado em epígrafe, e publicado no JORAM III, Série nº 1 de 12/01/2023, o qual enferma de inexatidão, impondo-se, por 
isso, a necessária correção.  

 
Assim, na página 101, na nota 4) no último parágrafo e no JORAM III, série nº 1de 12 de janeiro de 2023,  
 
Onde se lê:  
 
«Tratando-se de uma resposta ou serviço que se não enquadre nos critérios quantitativos referidos, mas cuja complexidade 

justifique a necessidade de direção técnica, a mesma será igualmente objeto de uma remuneração complementar, que, salvo 
convenção escrita em contrário, nomeadamente constante de contrato de comissão de serviço, é fixada no valor de 125,00 
euros.»  

 
Deve ler-se:  
 
«Tratando-se de uma resposta ou serviço que se não enquadre nos critérios quantitativos referidos, mas cuja complexidade 

justifique a necessidade de direção técnica, a mesma será igualmente objeto de uma remuneração complementar, que, salvo 
convenção escrita em contrário, nomeadamente constante de contrato de comissão de serviço, é fixada no valor de 145,00 
euros» 

(Publicado no BTE., n.º 43, de 22/11/2025). 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda .......................€15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .....................€17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ......................€28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ..................€30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ...................€31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas .........€38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 
 Completa................................. €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 
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